Dispie sebre a permanénecia dos atugis
ocupantes do Galpie que especifica no
Setor Central do Gama e da outras
provideéncias. .

A CAMARA LEGISLATIVA DO DISTRITO FEDERAL decreta:

Art. 1° Fica assegurada aos atuais ocupantes dos boxes do Galpdo
situado no Setor Central do Gama, ao lado do Terminal Rodovidrio, a permanénoia
no local pelo prazo de cinco-anos.

Paragrafo tinico — Ocorrendo a transferéncia-do- Terminal Rodovidro,
dentro do prazo previsto meste artigo, 0s atuais ocupantes do Galpdo terdo
-preferéneia na -ocupagdo da 4rea onde -estd localizado o Terminal, através de
processo- seletivo; - com- critérios  definidos pelo Poder Executivo, no qual se
estabelecera pontuagio por tempo de atividade no Galpéo. '

Art. 2° Néo havendo a transferéncia do Terminal Rodoviario no prazo
previsto no art. 1°, fica assegurado aos ocupantes do Galpdo a permanéncia no Jocal
até que se efetive a transferéncia.

Att: 3° Esta Lei entra enr vigor na-data:de sua publicagfio.

. 4° Revogam-se-as disposigdes em contrario. 52?0001.0 LIGISLATIVO
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Visa o presente Projeto de-Let assegurar aos ocupantes do- Galpdo~do
Setor Central, a permanéncia no local onde se encontram ha, aproximadamente,
uinze anos, de onde garantem o sustento de suas familias, até que se defina pela

transferéncia do Ternnal Rodoviano.
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